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Sonora-MS, 01 de dezembro de 2021. 

Senhor Presidente da Câmara Municipal de Sonora, 
Senhores Vereadores, 

Encaminhamento 

É com muita honra e satisfação que submeto a esta Casa de 
Leis o Projeto de Lei Complementar n° 69/2021, que Institui o Programa de 
Microcrédito destinado aos microempreendedores individuais e dá outras 
providências. 

A instituição do Programa visa criar mecanismo para 
Microempreendedores Individuais - MEI, estabelecidos ou que venham a se 
estabelecer no Município de Sonora, visando o fomento e apoio ao 
desenvolvimento, modernização e expansão de atividades comerciais, industriais 
e de prestação de serviços, através de empréstimos de pequeno valor e de 
caráter social, inclusivo e orientado, com burocracia reduzida e juros 
notadamente inferiores aos praticados no mercado financeiro, visando o fomento 
à Microempreendedores Individuais e a democratização do acesso ao crédito e 
como medida econômica. 

Tendo como foco ainda a melhoria da qualidade de vida, 

através de ações de empreendedorismo, gerando emprego e renda e fomento ao 

comércio local. 

Assim, espero que essa augusta Casa de Leis, através de 

seus Vereadores, se digne aprovar o presente Projeto de Lei em regime de 

especial de urgência. 

Sem mais para o momento, renovo meus protestos da mais 

elevada estima e consideração. 

Rtedx64 0021J(2-4202i 
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Enelto Ramos da Silva 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 69 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021. 

Institui o Programa de Microcrédito destinado 

aos microempreendedores individuais e dá 

outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SONORA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal 

aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Complementar: 

Art. 1° Fica instituído, na forma desta Lei, o Programa Municipal de Microcrédito, 
destinado à Microempreendedores Individuais MEI, estabelecidos ou que venham a se 
estabelecer no Município de Sonora, visando o fomento e apoio ao desenvolvimento, 
modernização e expansão de atividades comerciais, industriais e de prestação de 
serviços. 

Parágrafo único. É considerado microcrédito, para efeitos desta Lei, empréstimos de 
pequeno valor e de caráter social, inclusivo e orientado, com burocracia reduzida e juros 
notadamente inferiores aos praticados no mercado financeiro, visando o fomento à 
Microempreendedores Individuais e a democratização do acesso ao crédito e como 
medida econômica. 

Art. 2° Os recursos do microcrédito poderão ser utilizados para os seguintes fins, conjunta 
ou isoladamente: 

I - à expansão ou modernização das instalações ou atividades comerciais, industriais e 
prestação de serviços existentes; 

II - à aquisição de equipamentos, veículos e máquinas; 

III - à execução, ampliação ou reforma de infraestrutura (instalações prediais ou obras de 
qualquer natureza); 

IV - ao apoio a projetos voltados à geração de emprego e renda; 

V - ao capital de giro e pagamento de obrigações da pessoa jurídica. 
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Parágrafo único. A utilização relativa ao item V sempre ocorrerá conjuntamente com as 

demais, sendo vedada sua utilização isoladamente. 

Art. 32 Para acesso ao microcrédito, os Microempreendedores Individuais deverão 
formalizar o pedido através de inscrição em Edital Público, atendendo as condições nele 
estabelecidas. 

Parágrafo único. Poderá pleitear acesso ao microcrédito Microempreendedores 

formalmente estabelecidos no Município de Sonora e empreendedores informais desde 

que, estes últimos, formalizem suas atividades como Microempreendedores (MEI) antes 
de receberem os recursos. 

Art. 42 O Edital Público de chamada para as propostas de microcrédito deverá estar em 
conformidade com os requisitos desta lei e do Regulamento Geral do Programa Municipal 
de Microcrédito de Sonora, descrito no artigo 5 2. 

Parágrafo Primeiro. O Edital deverá conter, no mínimo, informações à respeito de: 

I — características dos empréstimos com relação à valores, prazos e juros; 

II — pré-requisitos para a solicitação do financiamento; 

III — prazos e formas para a solicitação do financiamento, incluindo o roteiro para 
apresentação do projeto do Microempreendedor; 

IV — documentação necessária para a solicitação do crédito. 

Paragrafo Único — poderá ser publicado Edital para apresentação de propostas de 
financiamento de públicos específicos, respeitando-se as condições estabelecidas nesta 
lei. 

Art. 52 Programa Municipal de Microcrédito ficará sob a gestão da Gerência Municipal de 
Desenvolvimento Econômico. É papel desta Gerência: 

I — executar o Programa e gerenciar seu orçamento; 

II — Publicar e manter atualizado o Regulamento Geral do Programa Municipal de 
Microcrédito de Sonora que detalhará a forma de funcionamento do Programa, em 
especial no tocante a: 

Av. Marcelo Miranda Soares, 750- Centro - CEP 79415-000 - Fones: (67) 3254-1127 / 3254-1522 - Fax: 3254-3166 
E-mail: gabinete@sonora.ms.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SONORA 

a. Prazos, valores, juros e taxas máximos e mínimos dos empréstimos; 

b. Forma de amortização dos empréstimos; 
c. Condições para as capacitações dos Microempreendedores participantes do 

Programa; 
d. Exigibilidades para a obtenção dos empréstimos; 
e. Documentos necessários para a obtenção dos empréstimos; 
f. Forma e prazos para análise dos projetos; 
g. Meios de cobrança dos inadimplentes; 
h. Forma de atuação do Comitê de Análise de Crédito; 
i. Funções e forma de atuação do Agente de Microcrédito. 

III — Criar o Comitê de Análise de Crédito que será responsável por aprovar os projetos 
apresentados ao Programa. O Comitê será formado por um representante da Secretaria 
de Desenvolvimento (presidente do comitê), um Representante do Setor Empresarial e 
um Representante da Gerência Municipal de Assistência Social e Trabalho. 

IV — Publicar os Editais Públicos de chamamento para apresentação das propostas de 
obtenção de financiamento por parte dos Microempreendedores; 

V — Sugerir alterações de melhoria ao programa. 

Art. 69 Os financiamentos concedidos serão de, no máximo R$5.000,00 (cinco mil reais). 

§ 1° O Executivo, através de Decreto e de acordo com as disponibilidades orçamentárias, 
poderá estipular novos valores máximos de financiamento. 

§ 2° Fica permitida a utilização de, no máximo 50% do microcrédito para aplicação em 
capital de giro, podendo este percentual ser utilizado para pagamento de dívidas da 
pessoa jurídica. 

§ 39 Caso o Microempreendedor possua débitos com o município, poderá acessar o 
crédito desde parte do mesmo seja utilizado para a quitação do débito atual, conforme 
estabelecido no Regulamento do Programa. 

Art. 79 Os financiamentos deverão ser quitados em, no máximo, 30 parcelas com a 
possibilidade de carência máxima de 6 meses. Os juros do Programa serão de, no 
máximo, 2% (dois por cento) ao ano mais a correção monetária pela SELIC (Sistema 
Especial de Liquidação e Custódia) ou índice que venha a substituí-la. 
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